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Estado da Bahia

MUNICÍPIO DE AMARGOSA

CNPJ: 13825484/000350 , Praça Lourival Monte. S/N, Amargosa — Bahia CEP 45300-000

Telefax: 75 3534—3977 . Email: gabineteíâzamrgosªhagovbr

&
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PORTARIA Nº. 104 DE 26 DE MARÇO DE 2024

Prorroga a prazo estabelecido ml

Portaria n” 076/2022 e da' outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais,

CONSIDERANDO o quanto disposto na Lei Complementar nº 008/2006, artigo 109;

e
CONSIDERANDO as informações constantes nos autos do protocolo administrativo de n

732/2024.

RESOLVE:

Art. lº. Fica prorrogado o prazo descrito na Portaria nº 076 de ll de abril de 2022,

pelo prazo de dois anos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a

partir do dia 24 de abril de 2024.

Publique-se! Registre-se! Cumpra-se!

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2024.

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior

Prefeito Municipal
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PORTARIA (Nº 105/2024)

* * +:

Estado da Bahia

MUNICÍPIO DE AMARGOSA

CNPJ 13.825AEM/OOOI-50 - Praca Lounvai Monte. S/N, Amargosa - Bahua CEP: 45 ZOO-000

Tulelnxi 75 3514-3977 - E—mnll: labhm'glmargmbaiauhr

&&   
 

PORTARIA Nº. 105 DE 26 DE MARÇO DE 2024

Conceder Licença sem Vencimentos a

servidora Sra. Joelma Cristina Vieira

Sala.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº. Conceder Licença sem Vencimentos a servidora efetiva Sra. JOELMA

CRISTINA VIEIRA SALA, cargo de Técnica em Enfermagem, matrícula nº 63891, pelo

prazo de dois anos, a partir de 01 de abril de 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se! Registre-se! Cumpra-se!

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2024

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior

Prefeito Municipal
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Estado da Bahia

MUNICÍPIO DE AMARGOSA

CNPJ: 13825484/000350 , Praça Lourival Monte. S/N, Amargosa — Bahia CEP 45300-000

Telefax: 75 3534—3977 . Email: gabineteíâzamrgosªhagovbr
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PORTARIA Nº. 106 DE 26 DE MARÇO DE 2024

Prorroga a prazo estabelecido ml

Portaria n” 105/2022 e da' outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais,

CONSIDERANDO o quanto disposto na Lei Complementar nº 008/2006, artigo 109;

e
CONSIDERANDO as informações constantes nos autos do protocolo administrativo de n

922/2024.

RESOLVE:

Art. lº. Fica prorrogado o prazo descrito na Portaria nº 105 de 02 de maio de 2022,

pelo prazo de dois anos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a

partir do dia 02 de maio de 2024.

Publique-se! Registre-se! Cumpra-se!

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2024.

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior

Prefeito Municipal
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023)

 

Estado da Bahia 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional – SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia, CEP 45.300-000. Tel.: (75) 3634-2735 

E-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº8.245/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO 
 
Ao01 dia do mês de junho de 2023, o Município de Amargosa, com sede na Praça Lourival Monte, 
s/ nº Centro, Amargosa, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.825.484/0001-50, neste ato representado 
por JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIORnos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº.  053/2022, de 19 de abril de 2022 e as demais normas legais correlatas, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 014/2023, 
conforme ato publicado em 16/05/2023 e homologada em 25/03/2024, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do 
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa MN TWENTY FIVE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 42.261.707/0001-00 com sede na Rua Tenente Franciso Ferreira de Souza,n° 
1840,Boqueirão CEP 81.670-010, no Município de Curitiba/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
Noé Ferreira Santiago Neto, portador(a) da Cédula de Identidade nº 8.xxx.xxx.91 SSP/SP e CPF nº 
080.xxx.xxx-21, cuja proposta foi classificada em 1º  lugar no certame. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para Aquisição de equipamentos e 
materiais de informática para atender as áreas administrativas, técnicas eoperacionais 
englobando todas as Secretarias e seus Órgãos a elas subordinados, garantindo assim a melhoria 
dos serviços de Tecnologia da Informação do Município de Amargosa, conforme demanda, de 
acordo com as especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, através do sistema 
de Registro de Preço, Modo de Disputa Aberto e Fechadopara o município deAmargosa-Bahia, 
especificados no anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 014/2023, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações dos objetos e as demais condições ofertadas nas propostas 
são as que seguem:  
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LOTE 02-EQUIP. REDE 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT. 

1 

PATCH PANEL CAT 6 24 PORTASRequistos 
estabelecidos nas normas para CAT.6 / Classe 
E; Performance garantida para até 4 conexões 
em canais de até 100 metros; Corpo fabricado 
em termoplástico de alto impacto não 
propagante à chama (UL 94 V-0); 24 posições 
RJ-45; Painel frontal em plástico com porta 
etiquetas para identificação; Terminais de 
conexão em bronze fosforoso estanhado, 
padrão 110 IDC, para condutores de 22 a 26 
AWG; Vias de contato produzidas em bronze 
fosforoso com camadas de 2,54 µm de níquel e 
1,27 µm deouro; Possui borda de reforço para 
evitarempenamento; Fornecido com parafusos 
e arruelas para fixação; Fornecido na cor 
cinza;Fornecido com ícones de identificação 
(ícones na cor cinza) e abraçadeiras plasticas 
para organização; Instalação direta em racks 
de 19"; Atende FCC part 68.5 (EMI – 
InduçãoEletromagnética);Fornecido com guia 
traseiro para melhor organização dos 
cabos;Identificação da categoria à esquerda do 
painel frontal; Referência: Furukawa patch 
panel 24p cat.6 t-568 a/b; Garantia de 12 
meses. 

 

FURUKAWA 
CAT6 

 

UND 20 R$ 1.250,00 

2 

SWITCH 24 PORTAS CAT 6 
SIMPLESPortas:24 un, tipo portas:ethernet 
10/100/1000,velocidade porta:10/100/1000, 
alimentação:110/220 v;Ligação:conectar 
servidores e equipamentos emrede. O objeto 
deve estaracompanhado domanual do 
usuário;Referência: TPlink – mod sg1024d; 
Garantia de 12 meses. 

 

TPLINK-TL-
SG1024d 

 

UND 25 R$ 820,00 
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3 

SWITCH 48 PORTAS CAT 6 
SIMPLESSwitch aplicação: conectar 
microcomputador à rede, frequência: 50/60 
hz; Velocidade porta: 10/100 e 1000 mbps, 
suporte vlan: 6;4 mb, tipo portas: 10/100 base 
tx + 2 portas de 1000 base t , características 
adicionais: suporte a 802.1 x, 802.3 ad, 
igmpsnooping, nonbl ,alimentação: 100/240 
vca, quantidade portas: 
48 u; Referência: TP-LINK TL-SG1048 Gigabit 
10/100/1000; Garantia de 12 meses. 

 

TP-LINK TL-
SG1048 

 

UND 25 R$ 2.200,00 

4 

SWITCH 24 PORTAS CAT 6 INTELIGENTE 
Switch Gerenciável 24 unidades portas 
10/1000;2 portas 10/1000/1000 RJ45/2 SLOTS 
Gerenciável; plicação para conectar servidores 
e equipamento em rede; Referência:D-link 
DGS-1210-28 Garantia de 12 meses; 

 

TP-LINK TL-
SG3428 

 

UND 6 R$ 1.649,00 

5 

SWITCH 48 PORTAS CAT 6 INTELIGENTE 
Padrões e Protocolos IEEE 802.3i, IEEE 80 
2.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 802.3xInterface 48 
Portas RJ45 10/100/1000 Mbps com Auto 
Negociação (AUTO MDI / MDIX) Rede de 
Mídia 10BASE-T: UTP category; 3, 4, 5 cable 
(maximum 100m) 100BASETX / 1000BASE-T: 
UTP ategory 5, 5e orabovecable (maximum 
100m)Tabela de Mac Address 8K; Fonte de 
alimentação externa 100- 240V CA, 50/60Hz; 
FanQuantity 2; DESEMPENHO: Switching 
Capacity 96Gbps;Tabela de MAC Address 8K; 
Buffer Memory 16Mb; Taxa de 
Encaminhamento de Pacotes 71.4Mpps; 
Jumbo Frame 10KB; 
TransferMethodStoreand- Forward; Funções 
avançadas Controle de Fluxo 802.3x; Back 
PressureAutoUplinkem Cada Porta; 
Certificação: FCC, CE, RoHS. Referência: TP-
LIK MODELO: TL-SG1048; Garantia de 12 
meses. 

 

 

TP-LINK TL-
SG1048 

 

UND 6 R$ 2.200,00 
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6 

CONVERSORES DE MÍDIATransceptor 
Conversor Cabo Fibra:Criação de um enlace 
em distâncias de até 20km; Conversão de sinal 
óptico em sinal elétrico e viceversa; Pelo 
menos 1 conector SC de fibra óptica 
Monomodo ou Multimodo;Ótica Temperatura 
Operação: 0 A 40°C -Armazenamento -25 A 70 
°C, Consumo: 7,2 W; Pelo menos 1 conector 
UTP RJ45 Gigabit(10/100/1000 Mbps) ou Fast 
Ethernet (10/100 
Mbps) com detecção automática do padrão de 
cabo; Função LFP (Link FaultPass-through); 
Half duplex FlowControl com chaveamento 
manual (DIP switch) para configuração nos 
conversores Fast Ethernet; Fonte de energia 
externa bivolt automática; LEDs indicadores; 
Acoplamento de até 14 conversores de mídia 
Acoplamento de até 14 conversores de mídia 
ocupando 2U`sem rack 19” comchassicom 
fonte redundante KX 1400 R;Plug& Play; 
Características Adicionais: Cabo Uto De 10m 
,Padrão: Ieee 802.3u , Tensão Nominal: (1,5a) 
7,5; Referência: Kgs 1120 Gigabit Monomodo 
20Km; Garantia mínima de 12 meses. 

 

INTELBRAS KGS 
1120 GIGABIT 
MONOMODO 

20KM 

 

UND 10 R$ 600,00 

7 

PATCH PANEL 5E Patch Panel Aplicação: 
Rede de Informática, Categoria: 5e, Portas: 24 
UN, Tipo Idc: Especifico p/condutores 22 A 
24 Awg;Tipo Portas: Rj-45 Fêmea na parte 
frontal e Idcna parte traseira, padrão: 19 
POLEGADAS com 

 

FURUKAWA / 
MULTILAN 
CAT.5E - 24 

PORTAS T568A/B 
35050438 

 

UND 50 R$ 480,00 

8 

VOICE PANEL 50 PORTAS Performance 
garantida dentro dos limites danorma 568 
para Categoria 3;Produto com homologação 
por laboratório deterceira parte;50 portas em 
conectores RJ-45;Compatibilidade com 
conectores plug RJ-11;Suporte a IEEE 802.3, 
1000 BASE T, EIA/TIA-854,ANSI-EIA/TIA-
862, ATM, Vídeo, Sistemas deAutomação 
Predial e todos os protocolos 

 

FURUKAWA  

VOICE PANEL 
35030302PATCH 

PANEL 
MULTILAN 

CAT.5E 

UND 10 R$ 1.000,00 
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LANanteriores;Módulo de 6 portas;Fornecido 
comprotetores traseiros;Fornecido com pota 
etiquetas para identificaçãodos pontos com 
proteção em acrílico;Fornecido com ícones 
coloridos azuis e vermelhos;Garantia de 
ZERO BIT ERROR em Fast e 
GigabitEthernet;Fornecido com guia traseiro 
que permite a fixaçãoindividual dos 
cabos;Painel em aço com pintura epóxi;Fácil 
espelhamento dos Blocos 110 IDC;Permite 
terminação de condutores sólidos de 22 
a24AWG;Atende FCC 68.5 (EMI – 
InterferênciaEletromagnética).Padrão de 
pinagem para voz: 2 pares por porta (pinos 3, 
4, 5 e 6); Utilizadocom patch 
cordsVoiceAdapterCable, de 1 ou 2 pares; 
possui proteção plástica sobre a placa de 
circuito impresso, garantindo proteção a 
danos causados por conectorizações 
indevidas;Possui certificação ETL; Referência: 
PATCH PANEL MULTILAN CAT.5E –24 
PORTAS Garantia mínima de 12 meses. 

– · 24 PORTAS 

 

 

Valor total estimado do lote 02: R$163.594,00 (cento e sessenta e três mil e quinhetos e noventa e quatro reais). 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 
3.1. Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL órgão 
gerenciador da presente Ata, nos termos do Decreto Municipal 053/2022 e demais legislações 
vigentes, autorização para o fornecimento a serem atendidos, de acordo com o Edital de Licitação 
que faz parte integrante da presente Ata. 
 
3.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada após a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, por meio de Contrato e/ou documento equivalente, o qual deverá ser assinado e retirado 
pelo Fornecedor noprazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da comunicação, observando-se as 
condições estabelecidas, legislação vigente e na proposta vencedora. 
 
3.3. Mediante a assinatura da Ata e seu anexo I estará caracterizado o compromisso de prestação do 
serviço objeto do Pregão. 
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3.4. Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no edital para 
fornecer os materiais. 
 
3.5. O fornecedor que se recusar a executar o objeto, não aceitar ou não retirar a Nota de 
Empenho/ordem de Fornecimento no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo 
relevante, ficará sujeita à aplicação daspenalidades estabelecidas nesta Ata. 
 
3.6. Os materiais deverão ser entregues de acordo com o edital, com a proposta vencedora da 
licitação, bemcomoas cláusulas da presente Ata. 
 
3.7. O Município de Amargosa não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe 
facultada à utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. O prazo para pagamento ao fornecedor será efetuado nos termos do edital do Pregão de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado, por igual período,desde que comprovada vantajosidade 
conforme art. 84 da Lei 14.133/21. 
 
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 25 da Lei 14.133/21. 
 
5.3. Os preços registrados poderão ser atualizados em casos: 
 
a) de força maior; 
b) caso fortuito; 
c) fato do príncipe ou 
d) em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizam aexecução como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no inciso IV do § 
5° do art. 82 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, oórgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
 
5.4.1Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serãoliberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de sanções administrativas. 
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5.4.2A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
demercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
 
5.4.3A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos 
queformalizaram contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade 
deefetuar a revisão dos preços contratados. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante 
demonstração de fatosuperveniente que tenha provocado elevação, que indique impossibilidade no 
cumprimento dasobrigações contidas na ata de registro de preços e desde que atendidos os 
seguintes requisitos: 
 
5.5.1 A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 
prestadorsignatário da ata de registro de preços; 
 
5.5.2 A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizadaalteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da 
ata deregistro de preços e da administração pública; 
 
5.5.3 Seja demonstrada nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 
de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os 
preçosregistrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 
 
5.6. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização serão do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e 
deliberação arespeito do pedido. 
 
5.7. Se não houver prova efetiva da desatualização e da existência de fato superveniente, o pedido 
seráindeferido pela administração pública municipal e o fornecedor continuará obrigado a cumprir 
oscompromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de 
aplicação das sanções administrativas previstas em lei e no edital. 
 
5.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 5.7, o órgão gerenciador 
poderáconvocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse emassumir o fornecimento dos bens pelo preço registrado na ata. 
 
5.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 
prejudique ocumprimento da ata de registro de preços, a administração pública municipal poderá 
efetuar a atualizaçãodo preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado 
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5.10. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela administração municipal, será 
liberadodo compromisso assumido, sem aplicação de sanções administrativas. 
 
5.11. Liberado o fornecedor na forma do item 5.10, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes docadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 
bens pelo preçorevisado. 
 
5.12. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a administração pública municipal poderá 
convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata 
de registro depreços no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou 
inferior aoorçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 
termos doinstrumento convocatório. 
 
5.13. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registrode preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 
administrativa. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 
 
6.1. Durante a vigência da ata de registro de preços o órgão ou entidade que não tenha participado 
doprocedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que: 
 
I- seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata de registro de preços, inclusive 
emsituações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II- seja demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelomercado na forma do art. 23 Lei federal nº 14.133, de 2021; 
III- a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital, e 
IV- haja prévia consulta e concordância do órgão gerenciador e do fornecedor ou 
prestadorbeneficiário da ata de registro de preços. 
 
6.2. A adesão é restrita aos órgãos e entidades previstos no item 6.1. 
 
6.3. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes. 
 
6.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o caput deste 
artigonão poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro depreços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos nãoparticipantes que aderirem. 
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6.5. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condiçõesnela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente 
de adesão, oque fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata deregistro de preços, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos 
participantes. 
 
6.6. O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente 
comoparticipante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei federal nº 14.133, de 
2021. 
 
6.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado 
oquantitativo autorizado anteriormente. 
6.8. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do Município de 
Amargosa/Bahia a adesão às atas de registros de preços gerenciadas por órgãos ou entidades de 
outro município. 
6.9. É permitida, mediante ato do dirigente máximo do órgão ou entidade municipal que demonstre 
anecessidade e a vantagem econômica, atendidos os demais requisitos estabelecidos no § 2º do art. 
86 da Lei federal nº 14.133, de 2021, a adesão a atas de registro de preços gerenciadas pela 
administraçãopública estadual, distrital e federal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO  
 
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 
7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
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7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador.  
7.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  
7.8.1. Por razão de interesse público; ou 
7.8.2. A pedido do fornecedor.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 
8.1. A aplicação das penalidades e sanções serão as previstas no Edital, observando-se ospreceitos 
estabelecidos no Decreto Municipal n. 053/2022. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial Municipal de Amargosa-
Bahia, conforme o disposto na Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato noDiário Oficial do Município - Eletrônico e demais meios legais disponíveis. 
 
10.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos do Pregão Eletrônico nº 014/2023 - Sistema de Registro de Preços. 
 
10.3. Fica designado como órgão gerenciador do Registro de Preços, aSECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL. 
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10.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o do Município de Amargosa, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em 
duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Amargosa, 25 de março de 2024 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA 
JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

MN TWENTY FIVE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA  
Representante legal: Noé Ferreira Santiago Neto 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº8.245/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO 
 
Ao01 dia do mês de junho de 2023, o Município de Amargosa, com sede na Praça Lourival Monte, 
s/ nº Centro, Amargosa, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.825.484/0001-50, neste ato representado 
por JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIORnos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº.  053/2022, de 19 de abril de 2022 e as demais normas legais correlatas, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 014/2023, 
conforme ato publicado em 16/05/2023 e homologada em 25/03/2024, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do 
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa WN MOVEIS PARA ESCRITORIO E ELETRODOMESTICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 46.840.524/0001-91 com sede na Rua Lauro de Freitas,N° 22, térreo, São 
Cristovão CEP 41.500-190, no Município de Salvador/BA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
Wherverton Arcanjo Do Nascimento, portador(a) da Cédula de Identidade nº 02.xxx.xxx.18 
SSP/BA e CPF nº 387.xxx.xxx-10, cuja proposta foi classificada em 1º  lugar no certame. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para Aquisição de equipamentos e 
materiais de informática para atender as áreas administrativas, técnicas eoperacionais 
englobando todas as Secretarias e seus Órgãos a elas subordinados, garantindo assim a melhoria 
dos serviços de Tecnologia da Informação do Município de Amargosa, conforme demanda, de 
acordo com as especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, através do sistema 
de Registro de Preço, Modo de Disputa Aberto e Fechadopara o município deAmargosa-Bahia, 
especificados no anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 014/2023, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações dos objetos e as demais condições ofertadas nas propostas 
são as que seguem:  
 

LOTE 11-ARMAZENAMENTO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT. 
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1 

SSD NVME 480 GB Memória: 480 GB, 
Modelo: Ssd;Tempo Nominal Máximo Acesso: 
2700/1600MS, Interface: NvmePcieGenLanes 
3,0 X 4 Pistas;Referência: SSD 
KINGSTON;Garantia de 12 meses. 

 

WALRAM – 480GB 

 

UND 50 
 

R$ 336,00 
 

2 

SSD SATA III 480 GBDisco Magnético 
Modelo: Ssd, Aplicação:Informática; Interface: 
SataIii, Tamanho: 2.5 POL,Memória: 480 GB, 
Velocidade;Transferência: 6.0 GB;Western 
Digital;Garantia de 12 meses. 

 

ACOS-480GB 

 

UND 100 R$ 284,00 

3 

SSD SATA 128 GB Disco Magnético Modelo: 
Ssd,Aplicação:  
Informática;Interface:SataIiiTamanho: 2.5 
POL,Memória: 128 GB, Velocidade;Western 
Digital;Garantia de 12 meses.  

 

ACOS-128GB 

 

UND 250 R$ 125,00 

4 

HD SATA 1TB NOTEBOOK (Interno) 
Interface: SataIii, Tamanho: 2.5;Memória: 1TB 
GB, Velocidade;Western Digital;Garantia de 
12 meses.Western Digital. 

WESTER 
DIGITAL-

WD10SPZX 

 

UND 50 R$ 443,00 

5 

HD CFTV 4TBDisco rígido HD 3tb sata 3,5” 
especial parasegurancaeletronica; estabilidade 
na gravacao dedados;velocidade de disco 
controlada; dissipação de calor 
otimizada;Aramazenamento: 4TB;Compativel 
com as principais marcas de cftv.Modelo de 
referencia wd30purz, similar 
ousuperior;Garantia de 12 meses. 

 

WD-WD42PURZ 

 

UND 30 R$ 958,00 

Valor total estimado do lote 11: R$ 127.340,00 (cento e vinte e sete mil e trezentos e quarenta reais). 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 
3.1. Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL órgão 
gerenciador da presente Ata, nos termos do Decreto Municipal 053/2022 e demais legislações 
vigentes, autorização para o fornecimento a serem atendidos, de acordo com o Edital de Licitação 
que faz parte integrante da presente Ata. 
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3.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada após a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, por meio de Contrato e/ou documento equivalente, o qual deverá ser assinado e retirado 
pelo Fornecedor noprazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da comunicação, observando-se as 
condições estabelecidas, legislação vigente e na proposta vencedora. 
 
3.3. Mediante a assinatura da Ata e seu anexo I estará caracterizado o compromisso de prestação do 
serviço objeto do Pregão. 
 
3.4. Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no edital para 
fornecer os materiais. 
 
3.5. O fornecedor que se recusar a executar o objeto, não aceitar ou não retirar a Nota de 
Empenho/ordem de Fornecimento no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo 
relevante, ficará sujeita à aplicação daspenalidades estabelecidas nesta Ata. 
 
3.6. Os materiais deverão ser entregues de acordo com o edital, com a proposta vencedora da 
licitação, bemcomoas cláusulas da presente Ata. 
 
3.7. O Município de Amargosa não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe 
facultada à utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. O prazo para pagamento ao fornecedor será efetuado nos termos do edital do Pregão de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado, por igual período,desde que comprovada vantajosidade 
conforme art. 84 da Lei 14.133/21. 
 
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 25 da Lei 14.133/21. 
 
5.3. Os preços registrados poderão ser atualizados em casos: 
 
a) de força maior; 
b) caso fortuito; 
c) fato do príncipe ou 
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d) em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizam aexecução como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no inciso IV do § 
5° do art. 82 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, oórgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
 
5.4.1Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serãoliberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de sanções administrativas. 
 
5.4.2A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
demercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
 
5.4.3A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos 
queformalizaram contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade 
deefetuar a revisão dos preços contratados. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante 
demonstração de fatosuperveniente que tenha provocado elevação, que indique impossibilidade no 
cumprimento dasobrigações contidas na ata de registro de preços e desde que atendidos os 
seguintes requisitos: 
 
5.5.1 A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 
prestadorsignatário da ata de registro de preços; 
 
5.5.2 A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizadaalteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da 
ata deregistro de preços e da administração pública; 
 
5.5.3 Seja demonstrada nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 
de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os 
preçosregistrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 
 
5.6. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização serão do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e 
deliberação arespeito do pedido. 
 
5.7. Se não houver prova efetiva da desatualização e da existência de fato superveniente, o pedido 
seráindeferido pela administração pública municipal e o fornecedor continuará obrigado a cumprir 
oscompromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de 
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aplicação das sanções administrativas previstas em lei e no edital. 
 
5.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 5.7, o órgão gerenciador 
poderáconvocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse emassumir o fornecimento dos bens pelo preço registrado na ata. 
 
5.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 
prejudique ocumprimento da ata de registro de preços, a administração pública municipal poderá 
efetuar a atualizaçãodo preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado 
 
5.10. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela administração municipal, será 
liberadodo compromisso assumido, sem aplicação de sanções administrativas. 
 
5.11. Liberado o fornecedor na forma do item 5.10, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes docadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 
bens pelo preçorevisado. 
 
5.12. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a administração pública municipal poderá 
convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata 
de registro depreços no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou 
inferior aoorçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 
termos doinstrumento convocatório. 
 
5.13. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registrode preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 
administrativa. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 
 
6.1. Durante a vigência da ata de registro de preços o órgão ou entidade que não tenha participado 
doprocedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que: 
 
I- seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata de registro de preços, inclusive 
emsituações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II- seja demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelomercado na forma do art. 23 Lei federal nº 14.133, de 2021; 
III- a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital, e 
IV- haja prévia consulta e concordância do órgão gerenciador e do fornecedor ou 
prestadorbeneficiário da ata de registro de preços. 
 
6.2. A adesão é restrita aos órgãos e entidades previstos no item 6.1. 
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6.3. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes. 
 
6.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o caput deste 
artigonão poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro depreços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos nãoparticipantes que aderirem. 
 
6.5. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condiçõesnela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente 
de adesão, oque fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata deregistro de preços, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos 
participantes. 
 
6.6. O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente 
comoparticipante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei federal nº 14.133, de 
2021. 
 
6.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado 
oquantitativo autorizado anteriormente. 
6.8. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do Município de 
Amargosa/Bahia a adesão às atas de registros de preços gerenciadas por órgãos ou entidades de 
outro município. 
6.9. É permitida, mediante ato do dirigente máximo do órgão ou entidade municipal que demonstre 
anecessidade e a vantagem econômica, atendidos os demais requisitos estabelecidos no § 2º do art. 
86 da Lei federal nº 14.133, de 2021, a adesão a atas de registro de preços gerenciadas pela 
administraçãopública estadual, distrital e federal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO  
 
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
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7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 
7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 
7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador.  
7.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  
7.8.1. Por razão de interesse público; ou 
7.8.2. A pedido do fornecedor.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 
8.1. A aplicação das penalidades e sanções serão as previstas no Edital, observando-se ospreceitos 
estabelecidos no Decreto Municipal n. 053/2022. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial Municipal de Amargosa-
Bahia, conforme o disposto na Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato noDiário Oficial do Município - Eletrônico e demais meios legais disponíveis. 
 
10.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos do Pregão Eletrônico nº 014/2023 - Sistema de Registro de Preços. 
 
10.3. Fica designado como órgão gerenciador do Registro de Preços, aSECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL. 
 
10.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o do Município de Amargosa, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em 
duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Amargosa, 25 de março de 2024 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA 
JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

WN MOVEIS PARA ESCRITORIO E ELETRODOMESTICOS LTDA  
Representante legal: Wherverton Arcanjo Do Nascimento 
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EXTRATO (TERMO DE ADESÃO 2024)

 
Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

CNPJ 13.825.484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia, CEP 45.300-000 

Tel.: 75-3634-3977 

 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 

PARA UTILIZAÇÃO DO OBRASGOV.BR 
 

 

ESPÉCIE: Extrato de Termo de Adesão para Utilização do 

Obrasgov.Br. Partícipes: União, por intermédio do Ministério 
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) e o 

Município de Amargosa/BA. Objeto: Adesão ao Cadastro 

Integrado de Projetos de Investimento - OBRASGOV.BR para o 

registro de informações e o acompanhamento de intervenções 

financiadas com recursos próprios, nos termos do art. 14 da 

Portaria SEGES/ME nº 25.405, de 23 de dezembro de 2020. 

Vigência: O presente Termo de Adesão terá vigência de 10 
(dez) anos a contar da data de assinatura. Data de 
Assinatura: 29 de fevereiro de 2024. Assina: Júlio Pinheiro 
dos Santos Júnior, Prefeito. 
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EXTRATO (TERMO DE ADESÃO Nº 002/2024)

 
Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

CNPJ 13.825.484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia, CEP 45.300-000 

Tel.: 75-3634-3977 

 
 

 

EXTRATO DE ADESÃO Nº 002/2024 AO  
ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 10/2020 

 

ESPÉCIE: Extrato de Termo de Adesão para participar da rede 
de parcerias. Partícipes: a União, via Ministério da Gestão 
e da Inovação em Serviços Públicos, por meio da Secretária 
de Gestão e Inovação e a União dos Municípios da Bahia – UPB 
e o Município de Amargosa-BA. Objeto: Tornar parceiro da 
Rede de Parcerias mediante a adesão ao Acordo de Cooperação 
nº 10/2020, celebrado entre a União, via Ministério da Gestão 
e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), por meio da 
Secretaria de Gestão e Inovação (Seges), e a UNIÃO DOS 
MUNICIPIOS DA BAHIA – UPB. Vigência: o presente termo entrará 
em vigor a partir de sua assinatura, e a sua vigência final 
terminará na data do encerramento do Acordo de Cooperação n° 
10/2020. Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2024. 
Signatários: José Henrique Silva Tigre, Presidente da União 
dos Municípios da Bahia - UPB; Júlio Pinheiro dos Santos 
Júnior, vice-presidente da União dos Municípios da Bahia – 
UPB e Prefeito do Município de Amargosa/BA. 
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ÓRGÃO/SETOR: SEAFI - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2001/2024)

 
Estado da Bahia 

MUNICIPIO DE AMARGOSA 

 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2001/2024  

Acatando o Parecer da Procuradoria Jurídica do Município, e, ainda, encontrando-se o Processo 

Administrativo N° 5.362/2024, regularmente instruído na forma do Art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021 e alterações posteriores HOMOLO GO mencionada declaração de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 2001/2024, para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSULTA ADMISSIONAL PARA PROVIMENTO DE CARGO PÚBLICO, REFERENTE AO 

CONCURSO MUNICIPAL DO ANO DE 2023”, junto à empresa NUCLEO DE ATENÇÃO A 

PESSOA LTDA, CNPJ: 17.740.758/0002-40, com valor global de R$ 2.260,00, a fim de que 

produza os seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se na forma da lei.  

  

Amargosa-BA, 26/03/2024. 

 

Júlio Pinheiro dos Santos Junior – PREFEITO MUNICIPAL  
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ÓRGÃO/SETOR: SEGOV - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 050/2024)

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº 050/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO 4.723/2024; 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1.994/2024; FUNDAMENTO LEGAL: 
LICITAÇÃO INEXIGÍVEL, INCISO II, ART. 74, COM AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DA 
LEI Nº 14.133, DE 01.04.21 HOMOLOGAÇÃO EM: 14/03/2024, CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA, CONTRATADA: GERACAO PRODUTORA LTDA 
(CNPJ 27.839.992/0001-00), OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO MUSICAL 
“GERALDO AZEVEDO” PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA ÀS 00H DA 
MADRUGADA DO DIA 19/06/2024 PARA O DIA 20/06/2024, COM DURAÇÃO DE 
90MIN, DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS – SÃO JOÃO 2024, PROMOVIDOS PELA 
PREFEITURA DE AMARGOSA/BA EM ESPAÇO PÚBLICO NA PRAÇA DO BOSQUE. 
VALOR: R$ 200.000,00 TOTAIS. VIGÊNCIA: ATÉ 30/07/2024, DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01, PROJETO/ATIVIDADE: 
2007, ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00, DATA DA ASSINATURA: 14/03/2024. 
PELO CONTRATANTE: JULIO PINHEIRO DOS SANTOS JUNIOR - PREFEITO 
MUNICIPAL, E PELA CONTRATADA: EMILIA BARROS VERAS. 
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ÓRGÃO/SETOR: SEMOP - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E PLANEJAMENTO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.660/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO 
 
Aos 19 dias do mês de março de 2024, o Município de Amargosa/BA, com sede na Praça Lourival 
Monte, s/ nº Centro, Amargosa, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.825.484/0001-50, neste ato 
representado por JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR nos termos da Lei nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº.  062/2023, de 10 de agosto de 2023 e as demais normas legais correlatas, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
012/2024, conforme ato publicado em 05/03/2024 e homologada em 25/03/2024, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do 
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa BM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.928.165/0001-60, com sede na Tv. Augusto Vieira,n° 10,Centro, CEP 44.580-000, no Município de 
São Miguel das Matas/BA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Bruno dos Santos Martins, através 
de contrato social, portador(a) da Cédula de Identidade nº 111.xxx.xxx.52 SSP/BA e CPF nº 
019.xxx.xxx-21, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa especializada 
para realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva em Bombas e Motores 
Submersos e de Sucção, assim como em seus painéis, com e sem fornecimento de peças e 
componentes, visando atender as necessidades das Unidades municipais, mediante Sistema de 
Registro de Preços, especificados no anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 012/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações dos objetos e as demais condições ofertadas nas propostas 
são as que seguem:  

LOTE 01 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT. 

1 

Manutenção preventiva e corretiva 
com ou sem substituição de peças das 
bombas e motores de sucção e 
submersos, assim como dos painéis 
dos sistemas de abastecimento e 

SERVIÇO HORA 500 R$ 150,00 
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distribuição de água potável 
instalados em localidades das zonas 
urbanas e rural deste município.  

2 
Valor destinado à reposição de peças, partes, componentes e acessórios 
referentes a itens deste lote, durante o período do contrato.  R$ 50.000,00 

   Valor total estimado do Lote 01: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
 
3.1. Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL órgão 
gerenciador da presente Ata, nos termos do Decreto Municipal 062/2023 e demais legislações 
vigentes, autorização para o fornecimento a serem atendidos, de acordo com o Edital de Licitação 
que faz parte integrante da presente Ata. 
 
3.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada após a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, por meio de Contrato e/ou documento equivalente, o qual deverá ser assinado e retirado 
pelo Fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da comunicação, observando-se as 
condições estabelecidas, legislação vigente e na proposta vencedora. 
 
3.3. Mediante a assinatura da Ata e seu anexo I estará caracterizado o compromisso de prestação do 
serviço objeto do Pregão. 
 
3.4. Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no edital para 
fornecer os materiais. 
 
3.5. O fornecedor que se recusar a executar o objeto, não aceitar ou não retirar a Nota de 
Empenho/ordem de Fornecimento no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo 
relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades estabelecidas nesta Ata. 
 
3.6. Os materiais deverão ser entregues de acordo com o edital, com a proposta vencedora da 
licitação, bemcomo as cláusulas da presente Ata. 
 
3.7. O Município de Amargosa não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe 
facultada à utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
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4.1. O prazo para pagamento ao fornecedor será efetuado nos termos do edital do Pregão de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado, por igual período conforme art. 84 da Lei 14.133/21. 
 
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 25 da Lei 14.133/21. 
 
5.3. Os preços registrados poderão ser atualizados em casos: 
 
a) de força maior; 
b) caso fortuito; 
c) fato do príncipe ou 
d) em decorrência de fatos imprevisível ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizam aexecução como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no inciso IV do § 
5° do art. 82 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, oórgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
 
5.4.1Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serãoliberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de sanções administrativas. 
 
5.4.2A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
demercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
 
5.4.3A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 
formalizaram contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade 
deefetuar a revisão dos preços contratados. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação, que indique impossibilidade no 
cumprimento dasobrigações contidas na ata de registro de preços e desde que atendidos os 
seguintes requisitos: 
 
5.5.1 A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços; 
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5.5.2 A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços e da administração pública; 
 
5.5.3 Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 
de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os 
preçosregistrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 
5.6. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização serão do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e 
deliberação arespeito do pedido. 
 
5.7. Se não houver prova efetiva da desatualização e da existência de fato superveniente, o pedido 
seráindeferido pela administração pública municipal e o fornecedor continuará obrigado a cumprir 
oscompromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de 
aplicação das sanções administrativas previstas em lei e no edital. 
 
5.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 5.7, o órgão gerenciador 
poderáconvocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse emassumir o fornecimento dos bens pelo preço registrado na ata. 
 
5.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 
prejudique ocumprimento da ata de registro de preços, a administração pública municipal poderá 
efetuar a atualizaçãodo preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado 
 
5.10. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela administração municipal, será 
liberadodo compromisso assumido, sem aplicação de sanções administrativas. 
 
5.11. Liberado o fornecedor na forma do item 5.10, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes docadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 
bens pelo preço revisado. 
 
5.12. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a administração pública municipal poderá 
convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata 
de registro depreços no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou 
inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
 
5.13. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registrode preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 
administrativa. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 
 
6.1. Durante a vigência da ata de registro de preços o órgão ou entidade que não tenha participado 
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que: 
 
I- seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata de registro de preços, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II- seja demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 Lei federal nº 14.133, de 2021; 
III- a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital, e 
IV- haja prévia consulta e concordância do órgão gerenciador e do fornecedor ou prestador 
beneficiário da ata de registro de preços. 
 
6.2. A adesão é restrita aos órgãos e entidades previstos no item 6.1. 
 
6.3. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes. 
 
6.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o caput deste 
artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro depreços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 
 
6.5. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente 
de adesão, oque fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata deregistro de preços, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos 
participantes. 
 
6.6. O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente 
como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei federal nº 14.133, 
de 2021. 
6.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado 
o quantitativo autorizado anteriormente. 
6.8. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do Município de 
Amargosa/Bahia a adesão às atas de registros de preços gerenciadas por órgãos ou entidades de 
outro município. 
 
6.9. É permitida, mediante ato do dirigente máximo do órgão ou entidade municipal que demonstre 
anecessidade e a vantagem econômica, atendidos os demais requisitos estabelecidos no § 2º do art. 
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86 da Lei federal nº 14.133, de 2021, a adesão a atas de registro de preços gerenciadas pela 
administração pública estadual, distrital e federal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO  
 
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 
7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 
7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador.  
7.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  
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7.8.1. Por razão de interesse público; ou 
7.8.2. A pedido do fornecedor.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 
8.1. A aplicação das penalidades e sanções serão as previstas no Edital, observando-se os preceitos 
estabelecidos no Decreto Municipal n. 062/2023. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial Municipal de Amargosa-
Bahia, conforme o disposto na Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial do Município - Eletrônico e demais meios legais disponíveis. 
 
10.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos do Pregão Eletrônico nº 012/2024 - Sistema de Registro de Preços. 
 
10.3. Fica designado como órgão gerenciador do Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL. 
 
10.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o do Município de Amargosa, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em 
duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Amargosa, 26 de março de 2024 
 
 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA 
JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

BM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  
Representante legal: Bruno dos Santos Martins 
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